
Art. 1º. O processo de Eleição dos membros representantes das entidades comunitárias e de 

organizações populares ligadas à Habitação que irão compor o CONSELHO MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITATIBA - biênio 2014/2015, conforme disposto na Lei Municipal nº 

de 4.119, de 09 de dezembro de 2008, no seu artigo 6º, VI, §§ 2 e 3º, obedecerá aos critérios 

estabelecidos no presente REGIMENTO.

DA ASSEMBLÉIA

Art. 2º. A Eleição será realizada em Assembléia convocada para esse fim, pelo senhor Presidente 

deste Conselho, através de Edital a ser publicado na imprensa oficial da cidade.

§ 1º. O Processo para escolha dos membros representantes das entidades comunitárias e de 

organizações populares ligadas à Habitação é de responsabilidade do Grupo de Trabalho, constituído 

especialmente para esse fim, por meio do Decreto n.º 5.644/09.

§ 2º. A Assembléia será realizada no dia 18 de setembro de 2014, a partir das 17:00 horas, com 

encerramento previsto para as 19:00 horas, na sala de reunião da Secretaria de Planejamento e 

Desenvolvimento, situado Avenida Luciano Consoline n.º 600, bairro do Engenho, Itatiba, São Paulo, 

neste Município.

§ 3º. Será realizada uma única votação para a escolha dos representantes das entidades comunitárias 

e de organizações populares ligadas à habitação, conforme representação estabelecida na Lei 

Municipal nº 4.119/08.

§ 4º. Haverá uma única urna no local da votação, com um fiscal, a ser indicado por aclamação pela 

Assembléia.

Art. 3º. A Assembléia será instalada em primeira convocação com a presença de, no mínimo, 50% de 

representantes das Entidades ou Organizações cadastradas para o processo seletivo, aquela formal e 

legalmente constituída e em funcionamento a pelo menos 01(um) ano, ou em segunda chamada, após 

30 (trinta) minutos, com qualquer número de participantes.

Parágrafo único. Todos os participantes deverão assinar o livro de presença à recepção do recinto da 

Assembléia.

Art. 4º. A Assembléia deverá ser instalada pelo senhor Presidente deste Conselho Municipal ou por 

alguém indicado por ele especialmente para esse fim, fazendo-se a seguir a designação de um 

secretário que realizará a leitura do Edital de Convocação e do presente REGIMENTO, que será 

submetido à Plenária para aprovação.

Art. 5º. Após a instalação da Assembléia e aprovação deste REGIMENTO, a mesma deverá indicar, 

por aclamação dentre os presentes, o Presidente dos Trabalhos que dará prosseguimento ao Processo

Eleitoral.

Art. 6º. O Presidente aclamado chamará o secretário, indicado conforme preceitua o artigo 4º deste 

regimento, para assessorá-lo, além de dois representantes da Comissão Responsável pelo Processo 

Eleitoral e mais uma pessoa escolhida na Assembléia, dentre os representantes dos segmentos 

envolvidos na Eleição, para compor a Mesa Diretora da Assembléia.



Parágrafo único. Dentre as 05 (cinco) pessoas acima relacionadas não poderá haver DELEGADOS ou 

CANDIDATOS, sendo que uma delas será designada com relatora e as demais constituirão a 

Comissão Apuradora.

Art. 7º. No início da assembléia, o Presidente comunicará o nome dos CANDIDATOS a conselheiros, 

os quais ratificarão publicamente a indicação, sendo que na hipótese de não lhes ser possível 

comparecer pessoalmente o procedimento poderá ser feito através de representante expressamente 

designado para esse fim, em comunicado oficial encaminhado ao Grupo de Trabalho responsável pelo 

Processo Eleitoral dos membros do Conselho Municipal de Habitação, ou, no momento da Assembléia,

desde que antes do início da sua instalação.

Parágrafo único. A ausência injustificada do candidato implicará em perda de candidatura.

DOS DELEGADOS E CANDIDATOS

Art. 8º. As Entidades, obedecidos aos critérios determinados no artigo 3º deste REGIMENTO, poderão 

proceder a inscrição de 01 (um) DELEGADO e 01 (um) CANDIDATO ao CONSELHO MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO, os quais deverão fazer seu respectivo CADASTRAMENTO na Secretaria de 

Planejamento e Desenvolvimento, localizada na Avenida Luciano Consoline n.º 600, bairro do 

Engenho, Itatiba, São Paulo, no período de 09 a 29 de agosto de 2014, no horário das 9h às 17h, de 

segunda à sexta feira, devendo apresentar, obrigatoriamente, documento original de identidade (RG), 

preencher e assinar a FICHA DE INSCRIÇÃO correspondente, responsabilizando-se, por quaisquer 

faltas e/ou irregularidades cometidas em relação aos procedimentos estabelecidos neste REGIMENTO

ou contrárias aos princípios éticos que regem as ações do CONSELHO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO.

§ 1º. As FICHAS de Inscrição, tanto para DELEGADO quanto para CANDIDATO, estarão à disposição 

dos mesmos, no período, horário e endereço supra citados.

§ 2º. Após esse período, não mais poderá haver CADASTRAMENTO para DELEGADOS ou 

CANDIDATOS, sendo certo que as pessoas que comparecerem à ASSEMBLÉIA participarão apenas 

como observadores.

§ 3º. Tanto o CANDIDATO quanto o DELEGADO deverão estar no exercício de cargo que os credencie

a representar legalmente a Entidade, Associação, Instituição ou Organização às quais pertençam, 

observando-se sempre as exigências deste REGIMENTO.

§ 4º. No dia da Eleição, no momento do CREDENCIAMENTO, os DELEGADOS e os CANDIDATOS 

receberão "crachás de identificação" de cor diferenciada, quando deverão assinar o Livro de Presença,

e, a partir de então, estarão aptos a votar e serem votados.

DA VOTAÇÃO

Art. 9º. A votação será secreta, nominal e por escrito, em cédulas rubricadas na hora pelo Presidente 

da Assembléia e pelo Secretário e, a seguir, entregues pela mesa receptora/apuradora.

I - Cada DELEGADO poderá votar em até 03 (três) CANDIDATOS diferentes;

II - Os votos serão colocados em urna lacrada disposta em local visível;

III - Concluída a votação, a mesa iniciará o trabalho de apuração dos votos;

Art. 10. Encerrado o processo de votação não será permitido qualquer tipo de participação de 

eventuais retardatários.



Parágrafo único. Serão considerados nulos os votos destinados a CANDIDATOS não 

CADASTRADOS, em desacordo com o presente REGIMENTO INTERNO ou que contenham rasuras 

ou adulterações.

DA ELEIÇÃO

Art. 11. Serão eleitos os 04 (quatro) titulares e 04 (quatro) suplentes, dentre os CANDIDATOS mais 

votados das entidades ou organizações representantes do segmento de habitação do nosso Município,

conforme dispõe o artigo 5º, VI, da Lei Municipal nº 4.119/08.

Parágrafo único. Em caso de empate será escolhido o CANDIDATO residente em Itatiba e mais idoso.

Art. 12. Concluída a Eleição, a mesa encaminhará ao Presidente Municipal do Conselho de Habitação 

a Ata da Assembléia, contendo os nomes de todos os eleitos - titulares e suplentes - com a indicação 

do número de votos recebidos e a solicitação para a indicação dos demais representantes do 

Conselho Municipal de Habitação em consonância com os preceitos contidos na Lei Municipal nº 

4.119/08.

Art. 13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia.


